
ATA 010/2021 – 02.03.2021 Ordinária

Aos dois dias do mês de março de dois mil e vinte e um, às dezoito horas,
após a verificação de quorum, a Vereadora Maria Helena Menezes Silveira,
Presidente, declarou aberta a Sessão Ordinária da Câmara de Vereadores de
Arroio dos Ratos. Passou-se a leitura das correspondências recebidas:
Decreto 025/2021. Decreto 026/2021. Ofício 104/2021 (da Secretaria de
Segurança Pública – Gabinete do Comandante Geral). Pela Presidente foi
esclarecido que o ofício 104/2021 é resposta à moção enviada ao Vice-
Governador para aumento do efetivo da Brigada Militar, onde responde que
haverá profissionais em formação e que vários Municípios têm esta demanda,
sendo que o Gabriel Lenzi ainda está em estágio probatório, não sendo
possível neste momento sua transferência. Passou-se a leitura e apreciação
da indicação 035/2021, da Vereadora Cíntia. A vereadora proponente disse
que chegou o momento de o Município destinar um local especializado e
exclusivo para o atendimento da covid 19, devido ao aumento brusco do
número de contaminados, o que denota que os cuidados devem ser
redobrados. A Presidente disse que no Pronto Atendimento está sendo
designando espaço separado para os casos de suspeita e positivados. A
vereadora Cíntia disse que acredita que deva ser definido outro local que não
seja no Pronto, pois é necessário ocorrer uma separação de pacientes bem
definida,e, além disso, o cadastro de pacientes é o mesmo. A Vereadora
Maria Helena informou que o acesso está ocorrendo de forma separada, por
acesso lateral. Pela Vereadora Cíntia disse que quando falou com o
Secretário de Saúde este serviço de atendimento realizado separadamente
ainda não estava disponível e a vereadora Maria Helena esclareceu que de
fato esta adaptação, com a separação de pacientes, ocorreu na quinta- feira.
A vereadora Cíntia disse que de qualquer forma deixa registrado o pedido e
gostaria que o Município se manifestasse, respondendo sua indicação. O
vereador Dilson colocou que participou de um Programa de Rádio e que foi
questionado por um ouvinte esta questão: se poderia o mesmo médico
atender os casos de covid 19 e os casos que não são covid, sendo que na
ocasião respondeu que certamente o Secretário Juliano Medeiros estaria
tomando alguma iniciativa em relação a isso caso estivesse ocorrendo, uma
vez que não adianta promover a separação de pacientes e as pessoas serem
atendidas pelo mesmo médico. O vereador Jeslei se manifestou dizendo que
esteve hoje no Pronto Atendimento acompanhando uma amiga ( que não se
tratava de Covid), e foi possível presenciar que está ocorrendo esta
separação entre pacientes suspeitos e demais casos. Porém, apesar de



entrarem separados, acabam passando pelo mesmo corredor, de maneira que
o Secretário deveria estudar uma melhor forma de manter o isolamento, sem
contato algum. Por fim, pela vereadora Cíntia foi reiterado que, conforme
colocou o colega Dilson, não adianta separar apenas os pacientes e todos os
casos serem atendidos pelo mesmo médico e pelas mesmas enfermeiras e
que está na hora de termos um atendimento completamente isolado. A
vereadora Maria Helena disse que, em conversa com o Secretário Juliano,
teve a informação de que já estão sendo providenciados médicos e
enfermeiras exclusivamente para atendimento especializado em covid,
separados dos demais. Não havendo mais manifestações, a indicação
035/2021 foi colocada em votação e aprovada por 8x0. Passou-se a leitura e
apreciação da indicação 036/2021, das vereadoras Cíntia e Neida. A
vereadora Neida reforçou a necessidade de medição de temperatura e
colocou que o aparelho tem um preço acessível, sendo viável sua aquisição,
na forma colocada na indicação. A vereadora Cíntia disse que reitera o
pedido, referindo que já se passou um ano de pandemia e não ainda nenhum
órgão e grandes comércios fazendo medição de temperatura. A vereadora
Neida acrescentou que a empresa de ônibus também deve realizar a medição
de temperatura. Não havendo mais manifestações, a indicação 036/2021 foi
colocada em votação e aprovada por 8x0. Passou-se a leitura e apreciação do
requerimento de informações do Vereador Dilson ( comodatos no Município).
O vereador requerente se manifestou que o requerimento serve tanto para os
vereadores, enquanto fiscalizadores, quanto para o Executivo, para que tome
ciência da situação do Município no que se refere aos comodatos, áreas
ociosas e áreas disponíveis. Não havendo mais manifestações, o
requerimento do vereador Dilson foi colocado em votação e aprovado por 8x0.
Grande Expediente: Fez uso da palavra a vereadora Neida, colocando que é
de suma importância promover o isolamento dos casos de covid, destinando
uma área exclusiva, pois nas últimas semanas escutou muitas reclamações e
queixas sobre o atendimento que até então estava sendo realizado. Narrou
caso de munícipe que foi consultar e recebeu diagnóstico de gripe comum, fez
exame particular e testou positivo, sendo que retornou ao Pronto para
comunicar e foi orientado a aguardar na Rua, mesmo estando doente. Disse
esse paciente não foi monitorado, nem a família, sendo que a Secretaria da
Saúde sequer entrou em contato. Disse que a Secretaria deve tomar
providências urgentes para que os médicos e enfermeiras não atendam casos
suspeitos e não suspeitos, promovendo um isolamento adequado. Disse que
a Santa Casa pode emprestar leitos e que há contato no Município que “ pode



fazer esse meio de campo.” Com relação às vacinas,entende que está se
seguindo um protocolo, mas existem paciente de quimioterapia que ainda não
foram vacinados, sendo que os agentes de saúde têm que fazer uma relação
de pacientes com doenças graves e repassar para a equipe de vacinação.
Sugeriu que, se possível, quando há casal de idosos, sejam ambos vacinados
juntos, a fim de que a Equipe não tenha que retornar na mesma residência.
Em aparte, a Vereadora Maria Helena disse que estes acontecimentos são
muitos sérios, mas que a questão da vacinação de casal de idosos está
sendo providenciada. No que se refere ao tratamento, disse que o médico
informou que não havia tratamento para Covid. Disse que também conversou
com o Secretario sobre a importância de monitorar os casos de covid, como
estava sendo feito, sendo que o mesmo informou que os casos aumentaram
demais, que hoje não tem pessoal suficiente para fazer esse controle, mas
que já solicitou a contratação de pessoal para ajudar no monitoramento. A
vereadora Cíntia disse que nossa Casa tem o dever de fiscalizar e devem ser
tomadas ações concretas pelo Executivo , não apenas dizer que “ está sendo
providenciado”, pois isso pode significar uma vida. O Vereador Jeslei coloco
que a manifestação da colega Neida foi muito importante e concorda que a
Secretaria da Saúde está deixando a desejar em alguns pontos. Disse que já
escutou queixas e que os Munícipes estão sendo ignorados em suas
solicitações. Disse que o monitoramento e acompanhamento simplesmente
forma abandonados pelo Executivo e isso não pode ocorrer. Colocou que o
acolhimento também deixa a deseja em alguns aspectos. Também em
aparte,o vereador Dilson disse que a contratação de profissionais da saúde,
por intermédio de projeto de lei já enviado à Casa, visa atender estas
demandas, o que demonstra que o Executivo vem buscando soluções.O
vereador Bernardo disse que o Senhor Prefeito deve “ puxar a
responsabilidade para si” e dar um suporte maior aos Secretários, pois o
momento exige isso, não apenas responder que “ vai providenciar”. Por fim,
encerrando sua fala no grande expediente, a vereadora Neida sugeriu a
disponibilização de kits para tratamento precoce da covid 19, citando exemplo
de pessoas conhecidas que aplicaram o protocolo e obtiveram melhora. Disse
que fez um levantamento dos custos e considera acessível disponibilizar o kit.
Comunicações: nada consta. Ordem do dia. Discussão Preliminar: Passou-se
a leitura e discussão preliminar do Projeto de Lei 010/2021. Não havendo
manifestações, o Projeto de Lei 010/2021 foi encaminhado à Comissão Geral
de Pareceres. Passou-se a leitura e discussão preliminar do Projeto de Lei
011/2021. Não havendo manifestações, o Projeto de Lei 011/2021 foi



encaminhado à Comissão Geral de Pareceres. Passou-se a leitura e
discussão preliminar do Projeto de Lei 012/2021. Não havendo manifestações,
o Projeto de Lei 012/2021 foi encaminhado à Comissão Geral de Pareceres.
Passou-se a leitura e discussão preliminar do Projeto de Lei 013/2021. O
vereador Bernardo disse que esse Projeto vai de encontro às medidas de
enfrentamento ao covid e solicitou aplicação do artigo 154. O vereador Dilson
disse que ante a urgência da contratação é favorável a aplicação do artigo
154. Os vereadores Neida, Marco, Cíntia, Jeslei e Tiago se manifestaram de
maneira favorável a aplicação do artigo 154, pois é providencia importante
adotada pelo Executivo. O vereador Jeslei acrescentou que o Projeto vai de
encontro às demandas da população e aos pedidos desta Casa. O pedido de
aplicação de 154 foi submetido à votação e aprovado por unanimidade. Não
havendo mais manifestações, o Projeto de Lei 013/2021 foi encaminhado à
Comissão Geral de Pareceres. Foi efetuado um breve intervalo e retomados
os trabalhos passou-se a discussão final e votação do Projeto de Lei
013/2021. Foi procedida a leitura do parecer ao Projeto de Lei 013/2021e não
havendo manifestações o parecer foi colocado em votação e aprovado por
8x0. O Projeto de Lei 013/2021 foi colocado em discussão final e não havendo
manifestações foi colocado em votação, tendo sido aprovado por 8x0.
Explicações pessoais: nada consta. Não havendo mais nada a ser tratado, a
Senhora Presidente encerrou a sessão, agradeceu a presença de todos, sendo
lavrada a presente ata que vai assinada pela Presidente Maria Helena Menezes
Silveira ............................, pelo Secretário Jeslei Salines de Souza
................................. e pelos vereadores
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